
Comissão do Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) e do Trabalho de Conclusão de Curso 
(TCCs) do Curso de Licenciatura em Biologia - CTES 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA 
AMAZÔNIA 

CAMPUS DE CAPANEMA 
CURSO DE LICENCIATURA EM BIOLOGIA 

 

 

 

REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO 
DO CURSO DE LICENCIATURA EM BIOLOGIA DO CAMPUS DE 

CAPANEMA 
 

TÍTULO I 
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS 

 
Art. 1º. O presente regulamento foi aprovado em Reunião do Colegiado do Curso de 

Licenciatura em Biologia em 06 de março de 2018. Ele está de acordo com o Projeto 

Político-Pedagógico do Curso (PPC); a Lei n° 11.788 de 25 de setembro de 2008, 

que dispõe sobre o Estágio dos estudantes do Ensino Regular em Instituições de 

Ensino Superior; o Parecer CNE/CES n. 1.301/2001, que define as Diretrizes 

Curriculares para os Cursos de Ciências Biológicas; as Resoluções CNE/CES 

67/2003, CNE/CES 07/2002 e CNE/CP n. 02/2015; e o Regulamento de Ensino da 

Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA). 

 
TÍTULO II 

DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO 
 
CAPÍTULO I – Da Caracterização do Estágio  
 
Art. 2º. Entende-se por Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) do curso de 
Licenciatura em Biologia, a atividade curricular preprofissional realizada por 
discentes da UFRA em situações reais de atividades docentes ou não sob a 
orientação desta Instituição de Ensino, envolvendo aspectos humanos, formativos e 
técnicos da profissão, bem como o comprometimento social e político com o 
contexto do campo de estágio, visando aprimoramento dos conhecimentos 
adquiridos e esperados para um curso de Licenciatura em Ciências Biológicas. 
 
CAPÍTULO II – Dos Objetivos  
 
Art. 3º. O Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) tem como objetivo geral 
proporcionar ao discente a construção de conhecimentos de modo a desenvolver 
habilidades, refletindo e atuando eticamente em situações similares às do exercício 
da futura profissão do licenciado em Ciências Biológicas.  
 
Art. 4º. O ESO tem como objetivos específicos:  
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I. Exercitar o pensamento crítico sobre a indissociabilidade entre teoria e prática, 

inter-relacionando os conhecimentos construídos durante sua vivência acadêmica de 

modo a exercer a práxis educativa no ambiente escolar; 

II. Vivenciar a prática pedagógica por meio dos conhecimentos adquiridos no 
decorrer do curso, sendo capazes de exercer a docência, e/ou prestar atividades de 
natureza técnica em instituições escolares de Educação Básica, nos níveis e 
modalidades de ensino Fundamental e Médio; 
 
III. Elaborar projetos que tenham como principal finalidade a inserção dos 
conhecimentos biológicos como instrumento dos processos de ensino 
aprendizagem; 
 
IV. Especificar, utilizar e avaliar recursos pedagógicos desenvolvendo metodologias 
específicas para sua utilização em ambientes escolares e não escolares; 
 
V. Favorecer o desenvolvimento de habilidades imprescindíveis ao desempenho da 
profissão;  
 
VI. Proporcionar, ao discente, a oportunidade de treinamento específico com a 
vivência de situações pré-profissionais nas diferentes áreas de atuação do curso; 
 
VII. Proporcionar oportunidades de retroalimentação aos docentes e às instituições 
envolvidas, bem como a incorporação de situações-problema e experiências 
profissionais dos discentes no processo de ensino-aprendizagem, visando à 
permanente atualização da formação proporcionada pelo curso; 
 
VIII. Promover o intercâmbio entre a UFRA e entidades, órgãos e instituições 
públicas ou privadas. 
 
IX. Atuar no campo do Estágio de forma ética. 
 
CAPÍTULO III – Dos Recursos 
 
Art. 5º. Os recursos necessários à execução do ESO são a infraestrutura e 
equipamentos dos setores didático-científicos e técnicos da UFRA e/ou das 
instituições e órgãos públicos e privados caracterizados como área e/ou campo de 
estágio. 
 
Art. 6º. Os recursos materiais para obtenção da realização do estágio fora da sede 

da UFRA não são de responsabilidade desta Instituição. 

CAPÍTULO IV - Da Duração e Carga Horária  
 
Art. 7º - O Estágio Supervisionado Obrigatório do Curso de Licenciatura em Biologia 
busca desenvolver estratégias de integração do ensino com o mundo do trabalho, 
correspondendo, portanto, dimensões necessárias às competências esperadas para 
os egressos de um curso de licenciatura, alinhando-se com as perspectivas 
advindas do PPC do Curso. Essas estratégias terão, hegemonicamente, a escola 
como principal parceira de sua consolidação. Portanto, a será computada de acordo 
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com as orientações da Resolução CNE/CP n. 02/15 e o Regimento de Ensino da 
UFRA, que estabelecem um mínimo de 400h (quatrocentas horas) para todos os 
cursos na modalidade Licenciatura.  
 
§ 1° - De acordo com o Parecer CNE/CES 1.301/2001 que trata sobre as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para os Cursos de Ciências Biológicas, a formação 
pedagógica, para além de suas especificidades, deverá contemplar uma visão geral 
da educação e dos processos formativos de seus educandos.  Neste sentido, a 
carga horária será de 400 horas e estará distribuída de acordo com a Matriz 
Curricular do Projeto Político-Pedagógico do Curso (PPC):  
 
I. 100 (cem) horas realizadas no quinto semestre do curso.  
II. 100 (cem) horas realizadas no sexto semestre do curso.  
III. 100 (cem) horas realizadas no sétimo semestre do curso.  
IV. 100 (cem) horas realizadas no oitavo semestre do curso. 

§ 2° - É obrigatória a integralização da carga horária prevista ao estagiário para 
efeito de conclusão de Curso.  
 
§ 3º- No mínimo 75% da carga horária total do Estágio será desenvolvida em 
ambiente educacional, considerando que as atividades de ESO devem, 
intrinsecamente, se articular com a prática profissional docente, conforme preconiza 
a Resolução CNE/CP n. 02/2015.  
 
Art. 8º - O ESO deve ser realizado em período que coincida com as atividades do 
local de estágio.  
 
Art. 9º - Os alunos que possuírem diploma de licenciatura e que exercerem 
comprovadamente atividade docente regular na Educação Básica tem a 
possibilidade de redução de carga horária do ESO em até 100 (cem) horas, de 
acordo com o art. 15, § 7º da Resolução CNE/CP n. 02/2015.  
 
§ 1º - Para usufruir desse direito o aluno precisa exercer a docência há pelo menos 
01(um) ano, comprovada por meio de documentos oficiais. Os critérios para 
distribuição desta redução se apresentam em até 25 (vinte e cinco) por cento da 
carga horária total de cada ESO. 
 
§ 2º - Os alunos que se enquadrarem neste artigo deverão solicitar, via protocolo do 
campus, redução de carga horária junto à Comissão de Trabalho de Conclusão de 
Curso e Estágio Supervisionado (CTES) em até 15 (quinze) dias após o início da 
disciplina de Estágio Supervisionado Obrigatório, anexando Certificado de 
Conclusão de Curso de Licenciatura, Contrato de Trabalho e Declaração de vínculo 
funcional.  
 
§ 3º - A CTES encaminhará o requerimento com o parecer para a Coordenação do 
Curso, que emitirá o parecer final.  
 
§ 4º - O resultado final será encaminhado ao professor orientador de Estágio 
Supervisionado pela Coordenação do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas. 
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Art. 10. – O aluno poderá matricular-se na disciplina de Estágio Supervisionado I, o 
a partir do 5º (quinto) semestre.  
 
Art. 11. - A aprovação em cada Estágio é pré-requisito para a matrícula nos Estágios 
Supervisionados subsequentes.  
 
Parágrafo Único - O docente poderá computar a carga horária de orientação 
correspondente a cada discente orientado, até o máximo de 12 horas semanais, de 
acordo com as normas estabelecidas pela Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD.  
 
CAPÍTULO V – Do Campo e Das Formas de Estágio  
 
Art. 12. O ESO será desenvolvido nas diferentes áreas de atuação e interesse do 
futuro Licenciado em Ciências Biológicas.  
 

Art. 13. - Consideram-se como campo de estágio, as instituições públicas ou 

privadas que apresentem condições básicas para vivenciar situações reais de 

trabalho docente, técnico e político-pedagógico que propiciem o aprimoramento 

profissional, mediante aprofundamento teórico-prático na respectiva área de 

trabalho, bem como para o planejamento e desenvolvimento conjunto das atividades 

de estágio, visando à integração do ensino universitário com a realidade do campo 

de estágio. 

Art. 14. - As formas de realização do Estágio Supervisionado Obrigatório dar-se-ão 
de acordo com a Lei n. 11.788/2008 e as orientações da Resolução CNE/CP n. 
02/2015, em que diz que o exercício direto in loco se faz pela presença participativa 
em ambientes próprios de atividades daquela área profissional docente, sob a 
responsabilidade de um profissional habilitado de nível superior (supervisor do 
estágio).  
 
 
Art. 15. - O Estágio Supervisionado Obrigatório deverá preparar o discente para o 
pleno exercício profissional, sendo realizado, essencialmente, por meio de práticas 
docentes que leve o aluno a vivenciar o maior número de horas em experiências 
práticas, com efetivo acompanhamento pelo professor orientador e registro 
acadêmico, pelos alunos, sob a forma de:  
 
I. Atividades preprofissionais em escolas de Educação Básica, nos níveis e 
modalidades de Ensino destacadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB n. 9.394/1996), especificamente no campo das Ciências Biológicas e que 
envolvam dimensões de suas práticas educativas; 
 
II. Possibilitar a vivência da realidade escolar de forma integral, a participação de 
alunos em conselhos de classe, em reuniões de professores e gestores e com a 
comunidade escolar, de modo a compreenderem a relação de articulação social, 
política e profissional da escola; 
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III. Observação acerca das dinâmicas de organização do trabalho pedagógico 
desenvolvido na escola e na sala de aula, bem como em ambientes não escolares 
que se articulam com Educação em Ciências Biológicas;  
 
IV. Acompanhamento, desenvolvimento e elaboração de projetos que articulem os 
conhecimentos específicos das Ciências Biológicas relacionados à Educação; 
 
V. Desenvolvimento de práticas inovadoras para a gestão e estreitamento da relação 
entre a UFRA e a rede de escolas de Educação Básica de Capanema e região; 
 
VI. Participação em programas e projetos de ensino, pesquisa ou extensão, desde 
que o discente esteja cursando a partir do 5º (quinto) semestre do curso e a carga 
horária no semestre corrente seja equivalente ao dos ESO’s, ou seja, 80 (oitenta) 
horas in loco.  
 
Parágrafo Único - Em caso de propostas diferenciadas, estas deverão ser 
analisadas pelo orientador, pelo supervisor e apreciadas pela CTES.  

 
TÍTULO III 

DA PROGRAMAÇÃO DO ESTÁGIO 
 

Art. 16. - A programação de ESO constará de Plano de Trabalho elaborado pelo 
aluno-orientando, sob a supervisão do professor-orientador e com a aprovação do 
supervisor de estágio, para cada um dos Estágios Supervisionados I, II, III e IV, 
conforme disposto no Regulamento de Ensino da UFRA.  
 
§ 1º - O aluno deverá realizar suas atividades utilizando, no mínimo, 80% (oitenta 
por cento) da carga horária de cada Estágio Supervisionado Obrigatório no campo 
de estágio, ou seja, in loco. O restante da carga horária deverá ser complementada 
nas seguintes atividades:  
 
I. Elaboração e entrega do Plano de Trabalho;  

II. Reunião com o orientador; 

III. Revisão bibliográfica;  

IV. Elaboração do relatório Final;  

V. Organização e socialização dos resultados do estágio.  

 
§ 2º- A elaboração do Relatório Final das atividades exercidas pelo estagiário deve 
atender as orientações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
realizado obrigatoriamente de forma individual.  
 
 
 
CAPÍTULO VI - Da Orientação do Estágio Supervisionado Obrigatório. 
 
Art. 17. - A Orientação, entendida como atividade fundamental de formação 
desenvolvimento de conhecimentos teórico-práticos, de forma ordenada e segura, 
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na busca de competência filosófica e historicamente fundamentada, situada e 
comprometida politicamente.  
 
Parágrafo Único – As atribuições do Orientador de ESO são regidas pelo 
Regulamento de Ensino da UFRA.  
 
CAPÍTULO VII – Da Avaliação do Estágio  
 
Art. 18. Visando avaliar e acompanhar o desenvolvimento do estagiário, os critérios 
são:  
 
I. Cumprir a carga horária estabelecida neste Regulamento;  
 
II. Elaborar o Plano de Trabalho e cadastrá-lo na CTES no prazo de 30 (trinta) dias 
após iniciado o semestre letivo corrente, com período de entrega a ser divulgado 
pela CTES;  
 
III. Frequentar 75% das atividades previstas no Plano de Trabalho;  
 
IV. Apresentar o Relatório Final, 14 (quatorze) dias antes do término das aulas do 
referido semestre.  
 
V. O professor supervisor deverá emitir parecer avaliativo acerca das atividades 
desenvolvidas pelos alunos no campo de Estágio e, por conseguinte, encaminhar 
diretamente ao professor orientador do ESO, de modo que este documento 
consubstancie a amplitude avaliativa em seu âmbito de atuação; 
 
VI. O professor orientador deverá avaliar o aluno orientando em dimensões 
concernentes ao Plano de Trabalho e o aproveitamento qualitativo de aprendizado 
de seus alunos. Para esta avaliação deverá ser considerando, também, o parecer 
avaliativo do professor supervisor relativo às atividades realizadas no campo de 
Estágio (ESO). A nota final da avaliação será lançada no Sistema de Controle 
Acadêmico da UFRA.  
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

 
Art. 19. O ESO não oferece oportunidade de recuperação, ou seja, Nota de 
Avaliação Final (NAF). Os discentes que não lograrem êxito deverão submeter-se 
novamente ao estágio, respeitada a legislação vigente.  
 
Art. 20. O desenvolvimento do Estágio Supervisionado Obrigatório ocorrerá, 
essencialmente, em instituições escolares de Educação Básica, públicas ou 
privadas, podendo ser realizado em instituições não escolares, desde que não 
comprometa a percentual mínimo de atuação do aluno na escola (in loco), de acordo 
com as orientações da legislação educacional e atendidas por este Regulamento.  
 
Art. 21. Os casos omissos neste Regulamento serão analisados em primeira 
instância pela Comissão de Trabalho de Conclusão de Curso e Estágio 
Supervisionado (CTES) do Curso de Licenciatura em Biologia da UFRA, Campus 
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Capanema. Caso seja comprovada a necessidade, o Colegiado do Curso de 
Licenciatura em Biologia será convocado para deliberar em segunda instância ou 
nos casos omissos. 
 

 

 

 

                        Capanema/PA, 16 de abril de 2018. 
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